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I – notificação, pelo poder competente, para sanar a 
irregularidade no prazo máximo de 15 ( quinze ) dias, contados 
do recebimento da notifi cação;

II – não atendida a notifi cação, multa quinzenal ( a cada duas 
semana) equivalente a 1.000(mil) UFP'S – Unidade Fiscal 
Padrão – até que a irregularidade seja sanada.

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

 Lauro de Freitas, 26 de Novembro de 2010.

Moema Gramacho
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Apio Vinagre Nascimento
Secretário Municipal de Governo

LEI MUNICIPAL Nº. 1.384, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Fica denominada de Praça José Amaro Be-
nedito da Silva, a atual praça pública situada 
na comunidade de Caji Caixa D'água , neste 
município, na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 
Estado da Bahia,  aprova e eu sanciono a seguinte lei.
Art. 1º – Fica denominada  de Praça José Amaro Benedito da Silva, 
a atual praça pública situada no Caji Caixa D”água, neste muni-
cípio.

Art. 2° – As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei 
correrão por conta dos recursos orçamentários em vigor.

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

 Lauro de Freitas, 26 de Novembro de 2010.

Moema Gramacho
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Apio Vinagre Nascimento
Secretário Municipal de Governo

LEI MUNICIPAL Nº. 1.385, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o Art. 4º. Alíneas e Parágrafo único da 
Lei Municipal nº. 1.322, de 02 de Dezembro 
de 2008, que instituiu o Conselho Municipal 
de Cultura de Lauro de Freitas, na forma que 
indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 
Estado da Bahia,  aprova e eu sanciono a seguinte lei.
Art. 1º – O Artigo 4º. da Lei Municipal Nº. 1.322 de 02 de Dezembro 
de 2008, que instituiu o Conselho Municipal de Cultura de Lauro de 
Freitas, Estado da Bahia, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. O Conselho Municipal compor-se-á de representantes do poder 
público e da sociedade civil, sendo composto, paritariamente, por 18 
(dezoito) membros, sendo: 09 representantes do Governo Municipal 
e 09 representantes dos segmentos da cultura local e empresariado: 

Secretaria de Cultura e Turismo – 05 membros titulares e 
igual número de membros suplentes

Secretaria da Educação – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

Secretaria Municipal de Política para Mulheres – 01 membro 
titular e 01 membro suplente

Secretaria Municipal de Governo – 01 membro titular e 01 
membro suplente

Poder Legislativo Municipal – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

 Música – 01 membro titular e 01 membro suplente

Artes Cênicas, Audiovisual e Cultura Digital – 01 membro 
titular e 01 membro suplente

Dança – 01 membro titular e 01 membro suplente

Cultura Popular – 01 membro titular e 01 membro suplente

Artesanato e Artes plásticas – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

Literatura – 01 membro titular e 01 membro suplente

Comunidades Tradicionais – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

Patrimônio Cultural – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

Associação Comercial, Industrial, de Agronegócios e Clubes 
de Serviço Lauro de Freitas – 01 membro titular e 01 membro 
suplente

Parágrafo Único: Os membros representantes, Titulares e 
Suplentes, do poder público serão indicados por seus respectivos 
órgãos e os membros representantes titulares, da sociedade civil 
serão escolhidos pelos próprios pares dos segmentos da cultura 
a que pertencem, conforme alíneas de “f” a “n”, mediante eleição 
direta, sendo os suplentes escolhidos os votados imediatamente 
após os titulares eleitos, no mesmo pleito.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais normativas estabele-
cidas pela Lei Municipal Nº. 1.322 de 02 de Dezembro de 2008

Art. 3º. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

 Lauro de Freitas, 26 de Novembro de 2010.

Moema Gramacho
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Apio Vinagre Nascimento
Secretário Municipal de Governo

LEI MUNICIPAL Nº. 1.386, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui o Fundo Municipal de Cultura – FMC, 
do Município de Lauro de Freitas, Estado 
da Bahia, na forma que indica e dá outras 
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 
Estado da Bahia,  aprova e eu sanciono a seguinte lei.

CAPITULO I
DO FUNDO

Art. 1°. Fica instituído o FMC - Fundo Municipal de Cultura, vincu-
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lado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Lauro de Frei-
tas, Estado da Bahia, com a fi nalidade de prestar apoio fi nanceiro 
para a implementação e/ou ampliação de programas e projetos 
de natureza Cultural no âmbito do município.

Art. 2°. O FMC é um fundo de natureza contábil, que funcionará 
sob as normas legais vigentes na República Federativa do Brasil.

Art. 3°. Constituem recursos do FMC:

I - Dotação Orçamentária própria, fixada em 1% da 
receita anual, decorrente de impostos, compreendidas as 
provenientes das Transferências Mensais de FPM, ICMS, IPVA, 
ITR, Receitas tributárias próprias e outras receitas correntes, 
previstas na Lei Orçamentária Anual.

 II - Auxílios, transferências, doações e contribuições oriundas 
de organizações públicas e privadas, incluídas as provenientes 
de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

III - Doações, patrocínios, vendas de espaços publicitários em 
eventos ofi ciais, venda de espaços publicitários em imóveis 
públicos destinados à pratica de Cultura.

IV - Captação com venda de ingressos e taxas de eventos 
da Administração Pública Municipal, relacionados à cultura.

§1º. A cessão dos espaços públicos referidos no caput deste 
artigo, só será concretizada após apresentação de comprovante 
de deposito bancário em conta corrente do FMC e a publicação 
da liberação no Diário Oficial do Município da respectiva 
atividade, excetuadas as atividades que tenham a caracterização 
de atração com preço popular e atividades abertas ao público 
gratuitamente. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em conjunto 
com o Conselho Municipal de Cultura de Lauro de Freitas, 
regulamentará num prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
publicação desta Lei Municipal, o limite de preço de ingresso 
que caracterizam uma atividade como de cunho popular, bem 
como a tabela de custas por atividade, para a cessão de uso dos 
espaços públicos para a realização das demais.

Art. 4°. A disponibilidade dos recursos do FMC serão aplicados em 
projetos que visem a fomentar e estimular o desenvolvimento da 
Cultura no Município de Lauro de Freitas, nos segmentos a seguir 
e congêneres: 

 Literatura
 Teatro
 Dança
 Cultura Popular
 Artesanato
 Artes Plásticas
 Artes circenses
 Fotografi a
 Audiovisual
 Cultura digital
 Comunidades Tradicionais
 Bibliotecas
 Transmissão dos saberes e fazeres de tradição oral 

seus fi ns e mecanismos de formulação e aplicação.
 Patrimônio Cultural
 Manifestações Culturais tradicionais integrantes 

do Calendário Municipal. 
 Cultura Hip Hop e suas vertentes
 Música
 Museus 
 Arquivos

Parágrafo Único - É vedada a destinação de recursos do FMC, 
para o fomento de projetos, apresentados por entidades que 
tenham em seus quadros dirigentes, ou de pessoal remunerado, 
servidores (as) públicos (as) ou seus parentes até o 3º. Grau.

CAPITULO II
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS

Art. 5°. Fica criada a Comissão de Avaliação e Seleção de Proje-
tos Culturais do Município de Lauro de Freitas, formada por cinco 
representantes da comunidade cultural do Município e por cinco 
representantes da Administração Municipal, todos com assento 
no Conselho Municipal de Cultura. 

  § 1º. O Presidente do Conselho Municipal de Cultura e o 
Secretário (a) Municipal de Cultura e Turismo são membros natos 
da Comissão de Avaliação e Seleção de Projetos.

§ 2º. A Comissão de Avaliação fi cará incumbida da avaliação e 
seleção dos projetos a serem apoiados.

§ 3°. Os representantes da Administração Municipal na 
Comissão de Avaliação e Seleção serão nomeados pelo (a) 
prefeito (a) Municipal.

§ 4º. A presidência desta comissão terá mandato de 1 (um) 
ano e será eleita entre os seus integrantes, na sua reunião de 
instalação, garantindo-se o revezamento na Presidência entre 
Poder Público e Sociedade Civil.

§ 5°. Os membros da Comissão de Avaliação de Projetos terão 
mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução, não sendo 
permitida, por parte destes membros, bem como de seus 
parentes até o 3º. Grau, a apresentação de projetos durante o 
período de seu mandato, com vistas a recebimento de recursos 
do FMC.

 § 6°. A função de membro da Comissão de Avaliação e Seleção é 
considerada de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
forma de remuneração para o seu exercício.

CAPITULO III
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 6°. Os interessados na obtenção de apoio fi nanceiro deve-
rão apresentar seus projetos à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, através do Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 
Lauro de Freitas, que os encaminhará à Comissão de Avaliação e 
Seleção.

§ 1°. A Comissão de Avaliação e Seleção se reunirá no mínimo 
duas vezes por Semestre, em local e data a serem divulgados 
pela imprensa e com acesso ao público.

§ 2°. Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção criar e aprovar o seu 
regimento interno, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar 
da aprovação desta Lei Municipal, que norteará a avaliação e seleção 
dos projetos enviados e para estabelecer critérios que garantam 
que os projetos apoiados sejam executados nos termos do art. 5°. 
desta Lei Municipal, o modelo de formatação das propostas a serem 
apresentadas à Comissão e o modelo de liberação de recursos, 
se parcial ou total, em função do porte da atividade, bem como o 
estabelecimento dos prazos de apresentação de documentação e 
saneamento das pendências em projetos apresentados.

§ 3°. O responsável pelo projeto, pessoa física ou jurídica, sem 
fi ns lucrativos, deverá comprovar domicilio no Município de Lauro 
de Freitas há, pelo menos, dois anos.

§ 4º. Um projeto poderá ser aprovado parcialmente desde que 
o responsável pelo mesmo regularize as pendências dentro de 
um prazo pré-determinado, defi nido no Regimento Interno de 
que trata o § 2º. deste artigo. 

Art. 7°. A não aplicação dos recursos recebidos do FMC, bem 
como a sua não comprovação imputará aos responsáveis as pe-
nalizações cabíveis.
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Parágrafo Único - Além das sanções penais cabíveis, o 
empreendedor que não comprovar a aplicação dos recursos nos 
prazos estipulados sofrerá as sanções penais e administrativas 
previstas em Lei, será inscrito em divida ativa da Fazenda 
Municipal e excluído de qualquer projeto apoiado pelo FMC ou 
pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, bem como da 
possibilidade de apresentar novos projetos, visando receber 
recursos públicos do FMC ou da Prefeitura Municipal de Lauro 
de Freitas, até o cumprimento dessas obrigações.

Art. 8°. Nos projetos fi nanciados, nos termos desta Lei, deverão 
constar as logomarcas da Prefeitura Municipal de Lauro de Frei-
tas/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do Conselho Muni-
cipal de Cultura e do FMC, como fi nanciadores do projeto.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. É de livre acesso toda e qualquer documentação referente 
aos projetos que pleiteiam o recebimento de recursos do FMC.

Art. 10. O FMC será administrado pela Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, 
cabendo ao Pleno do Conselho a aprovação do seu plano de apli-
cação, em reunião devidamente convocada para este fi m.

Parágrafo Único - O Ordenador das despesas do FMC será 
a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, através do seu 
responsável.

Art. 11. Aplicar-se-ão ao FMC as normas legais de controle, presta-
ção e tomada de contas pelos órgãos de controle interno da Prefei-
tura Municipal de Lauro de Freitas, sem prejuízo da competência 
especifi ca do Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédi-
tos suplementares adicionais necessários à execução desta Lei 
Municipal.

Art. 13. Fica a cargo da avaliação do Conselho Municipal de Cultu-
ra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
decidir sobre casos não previstos nesta lei Municipal.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2011.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

          
 Lauro de Freitas, 26 de Novembro de 2010.

Moema Gramacho
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Apio Vinagre Nascimento
Secretário Municipal de Governo

LEI MUNICIPAL Nº. 1.387, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a con-
tratar fi nanciamento junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, através da Caixa Econômica Federal 
- CEF, na qualidade de Agente Financeiro, a 
oferecer garantias e dá outras providências 
correlatas, na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 

Estado da Bahia,  aprova e eu sanciono a seguinte lei.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
fi nanciamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social – BNDES, através da Caixa Econômica Federal - 
CEF, na qualidade de Agente Financeiro, nos termos que se segue: 

IV)  I) até o valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais), destinado a adequação da infra-
estrutura dos sistemas de transporte público coletivo urbano 
da localidade Jardim Aeroporto e Avenida  Luís Tarquínio 
Pontes - Centro do Município de Lauro de Freitas (BA), sendo 
R$ 3.325.000,00 (três milhões, trezentos e vinte e cinco mil 
reais) da parcela a ser fi nanciada e R$ 175.000,00 (cento e 
setenta e cinco mil reais) de contrapartida; 

V) II) até o valor de R$ 5.360.318,05 (cinco milhões trezentos 
e sessenta mil, trezentos e dezoito reais e cinco centavos), 
destinado a adequação da infra-estrutura dos sistemas de 
transporte público coletivo urbano da localidade Pedrita 
- Itinga do  Município de Lauro de Freitas (BA), sendo R$ 
5.090.318,05 (cinco milhões noventa mil trezentos e dezoito 
reais e cinco centavos) da parcela a ser fi nanciada e R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) de contrapartida; 

§ 1º. Os recursos resultantes do fi nanciamento autorizado neste 
artigo serão obrigatoriamente aplicados na infra-estrutura acima 
descrita no âmbito do Programa Pró-Transporte, tratado pela 
Instrução Normativa n° 22, de 10 de maio de 2010 (Publicada no 
DOU, em 11/05/10 – seção 1, pág. 62), alterada pela Instrução 
Normativa nº 60, de 11 de outubro de 2010 (Publicada no DOU, 
em 13/10/10 – seção 1, pág. 28 e 29). 

§ 2º. O Poder Executivo deverá observar as disposições legais em 
vigor, as normas e condições específi cas aprovadas pelo BNDES 
para contratação das operações de crédito de que tratam este artigo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garan-
tir fi nanciamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, através da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, na qualidade de Agente Financeiro, até o valor de R$ 
2.706.000,00 (dois milhões, setecentos e seis mil reais), obser-
vadas as disposições legais em vigor para contratação de opera-
ções de crédito, as normas do BNDES e as condições específi cas 
aprovadas pelo BNDES para a operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do fi nanciamento autorizado 
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de 
máquinas e equipamentos no âmbito do Programa PROVIAS, tratado 
pelo art. 9º-K na Resolução CMN nº. 2.827, de 30 de março de 2001, 
artigo incluído pela Resolução CMN nº. 3.560, de 14.04.2008. 

Art. 3º. Para garantia do principal e encargos da operação de crédi-
to, fi ca o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garan-
tia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as re-
ceitas a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal. 

§ 1º. Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos 
recursos previstos no caput deste artigo, fi ca o Banco do Brasil 
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta 
e ordem da Caixa Econômica Federal, e esta, à conta do BNDES, 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento 
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

§ 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho 
das despesas nos montantes necessários à amortização da 
dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um 
dos exercícios fi nanceiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento fi nal. 

 Art. 4º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
fi nanciamento serão consignados como receita no orçamento ou 
em créditos adicionais. 


